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74SSEMBLEIA DA NEPUBLICA

Corn issão de Trabaiho, Seguranca Social e Inclusão

1. Considerandos

1.1. Apresentaço sumária da iniciativa

A iniciativa em apreciaco é apresentada pelo Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda (BE), ao

abrigo e nos termos do n.9 1 do artigo 167. da Constituiço da Repiblica Portuguesa’

(Constituicäo) e do n.2 1 do artigo 119.9 do Regimento da Assembleia da Repüblica (Regimento),

que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de urn poder dos Deputados, por forca do

disposto na ailnea b) do artigo 156.2 da Constituicào e na alInea b) do n.2 1 do artigo 42 do

Regimento, bern corno dos grupos parlarnentares, por forca do disposto na alInea q) do n.9 2 do

artigo 180. da Constituiço e na ailneaf) do artigo 8.2 do Regimento.

o projeto de lei apresentado tern como foco o servico doméstico, pretendendo-se que este

beneficie das regras do regime geral, garantindo as trabaihadoras domésticas a mesma

proteco social que aos restantes trabaihadores por conta de outrem>, em particular no

desemprego e na adoco, independentemente de o regime de contribuicöes para a Seguranca

Social ser a tempo completo ou em horário diário. A iniciativa prevê a supresso da diferenca

entre taxas contributivas; a garantia de que a base de incidéncia contributiva do servico

doméstico tern corno referência o valor da remuneracào minima mensal garantida e no o

indexante de apoios sociais; e, por firn, a integraço no regime geral dos trabaihadores por conta

de outrem no ano subsequente a aprovacäo da lei propugnada.

Tal como consta da nota técnica, datada de 6 de janeiro de 2025, que se adota na integra e se

dá como reprocluzida, encontram-se cumpridos os requisitos formais, previstos no n.9 1 do

artigo 124.2 do Regirnento, tal como se encontram verificados os requisitos para admissao de

iniciativas, estabelecidos no n.2 1 do artigo 120.2 do referido Regimento.

1.2. Alteraçöes legislativas propostas

A iniciativa visa alterar o Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de

Segurança Social, aprovado pela Lei n.2 110/2009, de 16 de setembro, atualizada.

1 As ligacOes para a Constituiço e para o Regimento so direcionadas para o portal oficial da Assembleia
da Repüblica.
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Conforme consta da referida Nota Técnica, a presente iniciativa desenvolve-se em seis artigos,

traduzindo-se o primeiro no seu objeto, o segundo nas alteraçöes a introduzir, o terceiro a

quinto nas disposicöes transitórias, regulamentaço e norma revogatOria e o sexto e ültimo na

entrada em vigor.

De realcar que a iniciativa prevê o alargamento da protecäo social a trabalhadores do serviço

doméstico, contudo, e tal como enunciado na Nota Técnica, no se afigura possIvel avaliar ou

quantificar a dimensäo do eventual aumento da despesa, nem mesmo aferir da sua relevância

para o Orcamento do Estado. Conforme proposta apresentada na referida nota, caberá a
Comissäo, em sede de especialidade, ponderar a necessidade de alteração da norma de entrada

em vigor, para salvaguardar plenamente o limite da <dei-travão>>.

Uma ültima nota para reforçar a questào explanada também na Nota Técnica em que se alerta

para o facto de que o tItulo da iniciativa deve mencionar expressamente o diploma que pretende

a Iterar, por motivos informativos.

1.3. Análise dos contributos recebidos

Por forca da importância das matérias do foro laboral, a Constituicäo stablLcE1 o dirito dL os

sindicatos participar1m na LIaboraçäo da ll!lgislacão do trabalho, rspvamntL na alIn1a d) do

n.9 5 do artigo 54•2 [] na alIn1]a a) do n.9 2 do artigo 56., conform[] consta da Nota Técnica. Para

ssl f1ito, foi promovida a aprciaco p(iblica da prs1ntl iniciativa ftgislativa, através da sua

publicaco na SLJparata n.9 33/XVI, DAR, dL 15 dL ianLiro dL 2025, nos t1lrmos dos artigos 472.9

L 473•2 do COdigo do Trabaiho, aprovado plla Li n.9 7/2009, dl 12 dl1 vlr1iro, l do artigo

132.9 do Rlgimlnto, pElo plrIodo dli 30 dias, dll 15 dLjanliro a 14 d v1Jr11iro dL1 2025, tlndo

sido rilcLcionados cinco contributos da CGTP-IN - Confldraçäo GLral dos Trabalhadorls

Portugusls-Int11rsindical, subscrito ou rL!iproduzido pEilo SINTAB — Sindicato dos Trabalhador1ls

da Agricultura 1 das lndüstrias d1 Alimntaço, Bbidas Tabacos dJ Portugal, pl1la USDL - Unio

dos Sindicatos do Distrito dl LLiria, pLlla Comisso Sindical do SINTAB — Sindicato dos

TrabaIhadors da Agricultura l das lndüstrias dE AlimLntacão, BLlbidas ElTabacos dJ Portugal na

I!1mprL1sa ESIP pLlo SITAVA - Sindicato dos TrabalhadorIIs da Aviaçäo ll Alroportos, qul no
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[]sst]ncial ap[]la “a uma pondl1raçäo cuidada do r1]gim[] a instituir, t[1ndo nomadam[]nt[] l]m

conta urn tratam1nto quitafivo das situacôJs d. pIuriLmprLgo, qu so comuns t]ntr[] os

trabalhador1s dEst stctor”.

2. Opinio da Deputada relatora

A Deputada relatora reserva a sua posiçäo para a discusso da iniciativa legislativa em sesso

plenária.

3. Conclusöes

Tendo em conta os considerandos que antecedern, a Cornisso de Trabaiho, Seguranca Social e

Inclusäo conclui o seguinte:

1. A presente iniciativa legislativa cumpre os requisitos formais e regimentais em vigor, sendo

de acolher as sugestöes explanadas na Nota Técnica, disponIvel em anexo.

2. Nos termos regimentais aplicáveis, o presente relatOrio deverá ser remetido a Sua

Excelência o Presidente da Assembleia da Repüblica.

4. Anexos

Nota Técnica da iniciativa.

Palácio de So Bento, 26 de fevereiro de 2025

A Deputada 0 Presidente da Comissäo

(Eurico Brilhante Dias)
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